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C A T 1 G U A - E . S. P . 

LEI N2- 834, DE 16 DZ DEZEMBRO DE 1976 

~ispÕe sobre a majoração de vencimentos do Pessoal 
do Quadr o Fixo , de PROVIMENTO EM COMISSÃO, e do 
Pessoal Diarista, contratados em regime da C.L. T. 

JOS~ A1iIANO ?ii:ENZGON, Pr efeito Municipal de Catiguá, C,2 
marca de Catanduva, Estado de São Paulo , no uso de suas atribuições/ 
legais, e nos termos do artigo 30 do Decreto- Lei Complementar N. 9, -
de 31 de dezembro de 1969 , que dispõe sobre a Lei Orgâni ca doa Muni
cípios , sanciona e promulga a segiinte lei, aprovada pela câmara Mu
nicipal de Catiguá, em suas sessões de 15 de dezembro de 1976, con
forme Rpsolução n2 - 56/76:-

.Artigo lº- Ficam majorados em 45% (quarenta e cinco -
por cento) os vencimentos do Quadro do Pessoal Fixo da Prefeitura Mu 
nicipal de catiguá, com vigência a partir do dia 12 (pr imeiro) de 
janeiro de 1977 (Hum mil e novecentos e setenta e sete). 

Parágrafo Único- O aumento percentual constante deste 
arti go, estender- se- á também a major ação doe salários dos de PROVI-
fü.JNTO JI:l COMISSÃO, e aos Diaristas, contratados pelo regime da C. L. T. 

Artigo 22 - O Anexo II da Lei Municipal 760, de 24 de 

outubro de 1975, passa a ser o const.JD.te do An.éxo II d ª presente lei. 
Artigo 32- As despesas decorrentes com a pr esente Lei , 

serão cobertas com verbas próprias consignadas no orçamento para o 

exercício de 1977. 
Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrári o. 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 16 de 

1976 . 
de 

Registraüa no livro competent e , e publicada por afixa--çao no loc~l de costume, na data supra. 
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A N E X O I 

CARGOS REFE~CIAS QUANTIDADES SETOR 

CONTADOR 12 1 Finanças 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 11 1 Obras e Serv. 
SECRETÁRIO 10 l Secretaria 
ASSESSOR DA SECRETARIA 10 1 Secretaria 
TESOUREIRO 10 1 Finanças 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 10 1 Finanças 

:PROCURADOR 8 l Procuradoria 
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO · 7 1 Finanças 
ESCRITURÁRIO 7 1 Finanças 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 7 l Finanças 
LANÇADOR 6 1 Finanças 
.MOTORISTAS 6 1 Obras e Serv • 
ENCARREGADO DE SERVIÇO II 5 1 

1 Obras e Serv. 
1 

OPERADOR HIDRÁULICO 5 1 Obras e Serv. . 
ENCARREGADO DE SERVIÇO I 5 1 Secretaria 
POaTEIRO 4 l Secretaria 
CHEFE SETOR DE FINANÇAS A l Finanças 
CHEFE SETOR DE OBRAS A 1 Obras e Serv. 
SUPERVISORA DA 1fi:RENDA ES-
COLAR B 1 Secretaria 
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A N E X O II 

CARGOS DE PROVDLZN1IO EFETIVO 

REFE~CIAS 

1 2· 
. 10 

8 
7 
6 

5 
4 

VENCillENTOS EM C1t 

crS- 3.04-5, 00 
ert~2 .410,62 

Ct$- 2. 030,00 
,C . .3c~ <>O - Q$- l . 903,12 

Cz$- 1 . 522, 50 
Ctt- 1 . 268 , 75 
Cri-l. 015 , 00 

CARGOS DE PRO~TO EM CCMISSÃO 

REFE"RtNCIAS 

11 
10 

FUNÇÕES 

A 

E 

Cxe-2.791, 2J 
eit-2 .410,62 

GRATI FICAD AS 

Cr$- 203 , 00 
Cr$- 290, 00 
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